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APRESENTAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação– MCTI edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 

de maio de 1966, que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 

públicos civis do Poder Executivo e dá outras providências”. 

 

 

  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por 

atos administrativos de natureza interna da Instituição, tais como:  afastamentos, 

viagens à serviço, diárias, licenças, comunicação de férias, bem como outras 

vantagens cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

 

 

  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um 

instrumento formal que objetiva a transparência e, sobretudo, a legalidade dos 

atos da administração do MCTI. 
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ATOS DO GABINETE DO MINISTRO  

 

 

PORTARIA Nº 786, DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso I do art. 36 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, resolve: 

Art.1º: Remover do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, para o Centro 

Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, da Secretaria de 

Políticas e Programas de Pesquisas e Desenvolvimento – SEPED, deste Ministério, o 

servidor ALBERTO LUIS VALIANTE, Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Pleno 2, 

Padrão II, matrícula SIAPE nº 2152059 (Processo nº 01200.003100/2013-27). 

Art.2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

 

 

 

PORTARIA Nº 787, DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso I do art. 36 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, resolve: 

Art.1º: Remover do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, para o Centro 

Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, da Secretaria de 

Políticas e Programas de Pesquisas e Desenvolvimento – SEPED, deste Ministério, o 

servidor ARMANDO CÂMARA JÚNIOR, Técnico, Classe Técnico 3, Padrão III, 

matrícula SIAPE nº 0664327 (Processo nº 01200.002609/2013-52). 

Art.2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO      B. Serv., n. 15, Brasília, 15 Ago  2013 

 

9                                             bs@mct.gov.br 

PORTARIA Nº 793, DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso I do art. 36 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, resolve: 

Art.1º Remover do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - 

IBICT, para o Instituto Nacional de Tecnologia - INT, ambos deste Ministério, a servidora 

ELISA FURTADO MADI, Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Pleno 3, Padrão III, 

matrícula SIAPE nº 1357092 (Processo nº 01240.000766/2013). 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

 

 
 

 

 

 

 

ATOS DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 

 

PORTARIA Nº 19, DE 02 DE MAIO DE 2013 

 

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando o disposto § 1º combinado com 

o § 2º, ambos do art. 13 da Portaria MCTI nº 22, de 9 de outubro de 2012, resolve: 

Art. 1º Conceder à servidora CLÁUDIA SILVA PRATES FRANÇA, uma linha de 

telefonia celular em caráter excepcional, pelo período de 19 de março de 2013 a 31 de 

janeiro de 2014, de acordo com a documentação constante do Processo nº 

01200.000904/2013-74. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do MCTI. 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS 
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ATOS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO, 

 

 

PORTARIA Nº 140, DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria MCT nº 166, 

de 16 de abril de 2003, resolve: 

Art. 1º Homologar as decisões tomadas, em reunião realizada no dia 12 de agosto de 

2013, pelo Comitê de Assessoramento das Ações de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

- CA-DGP, instituído pela Portaria MCTI nº 20, de 14 de fevereiro de 2013, publicada no 

Boletim de Serviço nº 03, de 15 de fevereiro de 2013, divulgando o resultado, conforme 

quadro abaixo: 

 

 

Nome Lotação 

Ação ou 

Evento de 

Capacitação 

Parecer do 

CA-DGP 
Observações 

Adriana Menezes 

Nogueira  

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Anderson Martins 

Nery 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Alberto Claudio de 

Oliveira Galvão 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Alexandre Correia 

ASCAP/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Alexandre Francisco 

Sousa Leite 
SECIS/MCTI 

Pós-

Graduação 
Deferido ___ 

Aline Corado Setúbal SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 
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Alysson Cardoso 

Ferreira  

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Indeferido 

Servidor em 

Processo de 

Remoção para o 

 IB ICT. 

Angela Maria Ferreira 

Monteiro  

ASSIN/ 

GABMI/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Antônio Sergio 

Malaquias de Queiroz 

Filho 

GABMI/MCTI Francês Deferido ___ 

Armando Pereira 

Junior 
SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 

Carla Patrícia Almeida 

Rocha Terabe 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Carlos Eduardo dos 

Santos 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Carlos Renato Santos 

de Carvalho 

ASPAR/ 

GABMI/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Celso Willian Borges  SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 

Cibele Martins da 

Costa 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Daniel dos Santos 

Viana 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Daniela Gonçalves 

Mattar 
SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 

Deborah Braga de 

Castro e Oliveira 
SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 
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Dione Vitor dos 

Santos 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Edinalva Luciano da 

Silva 
SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 

Elaine Martins 

Pasquim 
SECIS/MCTI Espanhol Deferido ___ 

Eliana Karla Gomes 

de Oliveira Lima 

ASSIN/ 

GABMI/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Elis Edna Pessoa SETEC/MCTI Espanhol Deferido ___ 

Emanoel David de 

Jesus Freire 
SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 

Fabio Francisco Costa 

dos Santos 
SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 

Fernanda Gomes 

Rodrigues 

ASCAV/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Francês Deferido ___ 

Fernando Silva de 

Souza 

ASCOF/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Francisco Sidnei Cruz 

ASPAR/ 

GABMI/ 

MCTI 

Francês Deferido ___ 

Giane Naves Emerick SECIS/MCTI 
Pós-

Graduação 
Deferido ___ 

Huanderson Ritchelly 

Rocha Lopes  
SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 
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Hugo Emilio dos 

Santos Machado 

SCUP/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Iara Tatiane Brandão 

Silva 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Jairo José Coura SETEC/MCTI Inglês Indeferido 

Reembolso Já 

Contemplado no 

Processo de Nº 

01200.000683/ 

2013/78 

Jaqueline da Silva 

Magalhães 

ASSIN/ 

GABMI/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

João Bosco de Melo 

Lima Júnior 
SEXEC/MCTI Inglês Deferido ___ 

João Elias de Freitas 

Toledo 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Joseph Espíndola 

Leandro 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Juliana Gomes dos 

Santos Andrade 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Karina Domingues 

Bressan Vidal 
SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 

Léia Garcia Ribeiro SETEC/MCTI Inglês Deferido ___ 
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Leidy Diana Oliveira 

Nascimento 

SCUP/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Leonardo Camargo 

Neves 
SEPIN/MCTI Francês Deferido ___ 

Liliane Alecrim 

Ribeiro 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Luciana de Santana 

Matos 
GABMI/MCTI 

Pós-

Graduação 
Sobrestado 

Proceder a Consulta 

Junto ao MP 

Luíza de Paula Araújo GABMI/MCTI Inglês Deferido ___ 

Luiz Osvaldo Leite 

Monteiro 

ASCOF/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Marcela Cristina 

Rosas Aboim Raposo 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Marcelo Rocha de 

Cerqueira 

ASCOF/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Maria Regina Pinto de 

Gusmão 
SEXEC/MCTI Inglês Deferido ___ 

Maribel Alves Fierro 

Sevilla 

AECI/ 

GABMI/ 

MCTI 

Graduação Indeferido 
Não se enquadra 

nos requisitos 

Mirela Karita Coelho 

Silva 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Indefefido 
Contrato Realizado 

Fora do Prazo 

Mirian de Fatíma 

Fiuza de Oliveira 

Freitas 

SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 

Mirlene de Oliveira 

Acioli 
SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 

Mônica Bezerra de 

Araujo Freitas Alves 

ASCAP/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Natália Aurélio Vieira 

ASCOF/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Espanhol Deferido  
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Pedro Rogério Melo 

de Lima 

ASPAR/ 

GABMI/ 

MCTI 

Pós-

Graduação 
Deferido 

Condicionado a 

Comprovação do 

Horário de 

Realização do 

Curso e a Sua 

Compensação 

Limitada ao 

Previsto na Alínea 

“C” do Parágrafo 

único do Art. 1º do 

Anexo II da 

Portaria MCTI Nº 

173/2012 

Priscila Bearzi 

Ramalho 

ASSIN/ 

GABMI/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Rafael de Sousa SEXEC/MCTI Inglês Deferido ___ 

Rafael Nunes Montes GABMI/MCTI Inglês Deferido ___ 

Rejane Maria 

Rodrigues Neves 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Rodrigo Henrique 

Macedo Braga 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Rosângela de Souza 

Santos 
SEPED/MCTI Inglês Deferido ___ 

Rubens Caetano 

Barbosa de Souza 
SEPIN/MCTI Inglês Deferido ___ 

Samira Sana 

Fernandes de Sousa 
SETEC/MCTI Espanhol Deferido ___ 

Sérgio Roberto Knorr 

Velho 
SETEC/MCTI Francês Deferido ___ 
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Tatyana Aranda 

Andrade da Silva 
SETEC/MCTI Inglês Deferido ___ 

Valeria Moreira Neves 

dos Santos 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido  

Vinicíus Moraes de 

Almeida 
SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 

Yara Garcia Miranda 

SPOA/ 

SEXEC/ 

MCTI 

Inglês Deferido ___ 

Yuri Frederico Leão 

Manata 
SECIS/MCTI Inglês Deferido ___ 

 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço do MCTI.  

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA:    Processo: 01207.000292/2013-50 

INTERESSADO: FLAVIO BALDUINO DE BRITO  

ASSUNTO:          Licença para Capacitação 

 

De acordo. 

Defiro o afastamento do servidor FLAVIO BALDUINO DE BRITO, ocupante do 

cargo efetivo de Técnico em Ciência e Tecnologia, matrícula SIAPE nº 1358789, lotado na 

Coordenação de Administração do Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, Centro 

Tecnológico deste Ministério, para usufruir, no período de 1° a 30/08/2013, a Licença para 

Capacitação, referente ao interstício de 14/08/2007 a 14/08/2012, nos termos do art. 87 da 

Lei nº 8.112, de 11/12/1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, e do art. 10 do 

Decreto nº 5.707, de 23/02/2006.  

 

SPOA, 12/08/2013. 

 

GERSON GALVÃO 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
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RETIFICAÇÃO 

 

No Despacho SPOA, de 20 de  setembro de 2012, publicado no Boletim de Serviço 

nº 17 Suplementar, de 20 de setembro de 2012 Onde se Lê: “1. Com fundamento nas razões 

contidas no PARECER nº 815/2012/CONJUR-MCTI/CGU/Inf, de 13 de setembro de 2012, 

da Consultoria Jurídica, resolvo não acolher a proposta da Comissão de arquivamento dos 

presentes Processos e declará-los totalmente nulos.(...)” Leia-se: “1. Com fundamento nas 

razões contidas no PARECER nº 815/2012/CONJUR-MCTI/CGU/Inf, de 13 de setembro 

de 2012, da Consultoria Jurídica, resolvo não acolher a proposta da Comissão de 

arquivamento dos presentes Processos e declará-lo nulo a partir de sua reinstauração pela 

Portaria/MCTI nº 31, de 29 de fevereiro de 2012. (...)” 

 

GERSON GALVÃO  

 

 

 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA Nº 1 DE 11 DE JUNHO DE 2013 (*) 

 

 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COMISSÃO INTERNA DO PLANO DE 

CARREIRAS DE CIÂNCIA E TECNOLOGIA, instituída pela Portaria MCT nº 139, de 3 

de abril de 2003, alterada pela Portaria MCT nº 539, de 16 de julho de 2010, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 3º da referida Portaria, e tendo em vista o 

disposto no § 1º do art. 3º do Regimento Interno da Comissão Interna, aprovado pela 

Portaria CI nº 1, de 24 de maio de 2011, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os seguintes membros da Comissão Interna do Plano de Carreiras 

de Ciência e Tecnologia – CI, nomeados pela Portaria CI nº 2, de 12 de julho de 2011, 

alterada pela Portaria nº 1, de 27 de janeiro de 2012 e Portaria nº 2, de 27 de julho de 2012: 

 

I - Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia/Administração Central: 

 

Titular: Flávio Coutinho de Carvalho; e 

Suplente: Thaís de Araújo Pedrosa. 

 

II - Representantes das Unidades de Pesquisa: 

 

Titular: Marcela de Fátima Nascimento de Macêdo Torres (INPA); 

Suplente: Daniel Rogério de Oliveira Filho (MPEG); 
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Titular: João Batista Curi Gutierrez (CTI); 

 

Titular: Vera Lúcia Justo Perez (INPE); 

Suplente: Everaldo Gomes da Silva (INSA); 

 

Titular: Carla dos Santos Macedo Paes (INT); 

Suplente: Renato Simões Silva (LNCC); 

 

Titular: Adriano Grave da Motta (IBICT); e 

Suplente: Edir da Conceição Teixeira (ON). 

 

III - Representantes dos Servidores: 

 

Titular: Evandi do Nascimento (INPA); 

Suplente: Caroline Viriato Memória (MCT/AC); 

 

 

Titular: Geraldo Orlando Mendes (INPE); 

Suplente: Cláudio Maris Ferreira (INT); 

 

Titular: Hideraldo Luiz de Almeida (MCT/AC); 

Suplente: João Luiz Noveletto (CTI); 

 

Titular: José Benito Yarritu Abellas (MAST); 

Suplente: Jorge Luiz Ramos Lobato (INPA); 

 

Titular: Raimundo Mário Gomes da Cruz (MPEG); 

Suplente: Márcia Cristina Ferreira Aguiar (CBPF); 

 

Titular: Vinólia Barbalho do Nascimento (ON); e 

Suplente: Mario Ferreira Baruel (INPE). 

 

Art. 2º Nomear como suplente do titular João Bastista Curi Gutierrez (CTI), 

representante das Unidades de Pesquisa, o servidor Nilton Alves Júnior (CBPF), em 

substituição ao servidor Odilon Antônio Paula Tavares (CBPF). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

(*) Republicada por ter saído no Boletim de Serviço nº 11, de 14 de junho de 2013, 

páginas 12-13, com incorreção no original. 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 
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REFERÊNCIA:    Processo no 01340.000815/2013-23 

INTERESSADA: MARIA LANGWINSKI 

ASSUNTO:          Abono de permanência 

 

De acordo. 

Autorizo a concessão do abono de permanência à servidora MARIA 

LANGWINSKI, matrícula SIAPE no 1150778, ocupante do cargo efetivo de Analista em 

Ciência e Tecnologia, Classe Analista Sênior 3, Padrão III, lotada no Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais – INPE, Unidade de Pesquisa deste Ministério, a contar de 3 de agosto 

de 2013, de acordo com o disposto no § 5o do art. 2o da Emenda Constitucional 41, de 19 de 

dezembro de 2013. 

 

CGRH,09/08/2013 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

 REFERÊNCIA:    Processo no 01340.000769/2013-62 

INTERESSADO: JOSÉ BORGES ESCADA JÚNIOR 

ASSUNTO:          Abono de permanência 

  

De acordo. 

Autorizo a concessão do abono de permanência ao servidor JOSÉ BORGES 

ESCADA JÚNIOR, matrícula SIAPE no 0665130, ocupante do cargo efetivo de 

Tecnologista, Classe Tecnologista Sênior 3, Padrão III, lotado no Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais – INPE, Unidade de Pesquisa deste Ministério, a contar de 1o de julho 

de 2013, de acordo com o disposto no § 5o do art. 2o da Emenda Constitucional 41, de 19 de 

dezembro de 2013.  

 

  

CGRH,09/08/2013. 

 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
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REFERÊNCIA:    Processo no 01340.000814/2013-89 

INTERESSADA: VILMA FEITOSA SOUZA DE ASSIS 

ASSUNTO:          Abono de permanência 

 

De acordo. 

Autorizo a concessão do abono de permanência à servidora VILMA FEITOSA 

SOUZA DE ASSIS, matrícula SIAPE no 0664917, ocupante do cargo efetivo de Assistente 

em Ciência e Tecnologia, Classe Assistente 3, Padrão III, lotada no Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais – INPE, Unidade de Pesquisa deste Ministério, a contar de 8 de julho 

de 2013, de acordo com o disposto no § 5o do art. 2o da Emenda Constitucional 41, de 19 de 

dezembro de 2013. 

 

 

CGRH,09/08/2013. 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA:    Processo no 01340.000768/2013-18 

INTERESSADA: FILOMENA DE FATIMA XAVIER 

ASSUNTO:          Abono de permanência 

  

De acordo. 

Autorizo a concessão do abono de permanência à servidora FILOMENA DE 

FATIMA XAVIER, matrícula SIAPE no 1153662, ocupante do cargo efetivo de Assistente 

em Ciência e Tecnologia, Classe Assistente 3, Padrão III, lotada no Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais – INPE, Unidade de Pesquisa deste Ministério, a contar de 18 de maio 

de 2013, de acordo com o disposto no § 5o do art. 2o da Emenda Constitucional 41, de 19 de 

dezembro de 2013.  

 

CGRH,09/08/2013. 

 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
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RETIFICAÇÃO 

 

 

No Boletim de Serviço nº 14, de 31 de julho de 2013, em Atos da Coordenação-

Geral de Recursos Humanos, na parte CONCESSÕES, 

 

Onde se lê:  

 

Lotação Nome Situação Período 
Nº de 

Dias 
Fundamentos 

SEXEC/ 

SPOA/ 

CGRL/ 

COEX/ 

SAP 

Daniel Cesar 

do Vale 
Ativo 10.04.2013 1 

Art. 473, inciso 

IV da CLT 

 

 

 

Leia-se:  

 

Lotação Nome Situação Período 
Nº de 

Dias 
Fundamentos 

SEXEC/ 

SPOA/ 

CGRL/ 

COEX/ 

SAP 

Daniel Cesar 

do Vale 
Ativo 10.04.2013 1 

Art. 97, inciso I 

da Lei nº 

8.112/90. 

 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-geral de Recursos Humanos 
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FÉRIAS – AGOSTO 

 

 

ATIVOS 

REPROGRAMAÇÃO 

 

NOME EXERC PERÍODO 

CARMEN SORIANO PUIG 2013 1º ) 19/08/2013 a 28/08/2013 

CARMEN SORIANO PUIG 2013 2º ) 09/09/2013 a 28/09/2013 

HUMBERTO LUCIANO 

SCHLOEGL 
2013 2º ) 18/11/2013 a 29/11/2013 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

Torna-se sem efeito a publicação do ato publicado no Boletim de Serviço no 14, 

página 15, de 31 de julho de 2013,  

REFERÊNCIA: Processo no 01207.000248/2013-40,  

INTERESSADO: ROBERTO CERRINI VILLAS BOAS, ASSUNTO: Abono de 

Permanência 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 

 

 

PORTARIA N° 142 DE 15 DE AGOSTO 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Dispensa de 

Licitação nº 28/2013, Processo nº 01200.000755/2013-43 celebrado entre o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e a Empresa VIA COPA PRODUTOS DE 

LIMPEZA E UTILIDADES LTDA – CNPJ: 09.271.672/0001-06, tendo como objeto a 

aquisição de materiais para copa. Essa comissão está de acordo com o que estabelece os 

artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguintes da Instrução 

Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: LÚCIA HELENA NEVES   

CPF: 101.623.721-91 

Matrícula no SIAPE: 0662807 

Lotação: Secretaria – Executiva  

 

 

b)  Substituto: MARIA DO SOCORRO GUERRA DE ARAUJO HASHIMOTO   

CPF: 220.552.901-34 

Matrícula no SIAPE: 1227495 

Lotação: Secretaria – Executiva 

 
ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar 

a vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 

renovações contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do 

desempenho da execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos 

fixados na legislação em vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes 

na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sansão em forma de advertência ou 
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multa contratual. Informar à área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do 

contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 

desempenho da execução do contrato no período semestral. 

 
II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: MARIA DO SOCORRO GUERRA DE ARAUJO HASHIMOTO 

CPF: 220.552.901-34 

Matrícula no SIAPE: 1227495 

Lotação: Secretaria – Executiva 

 

b)  Substituto: LÚCIA HELENA NEVES  

CPF: 101.623.721-91 

Matrícula no SIAPE: 0662807 

Lotação: Secretaria – Executiva 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade 

na prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. 

Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de 

cumprimento de obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, 

previdenciária e fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 

inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO – CPF: 107.301.497-57 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Matrícula SIAPE: 14806878 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

i)   Titular: PRISCILA FERREIRA DE QUEIROZ PINTO – CPF: 994.431.711-04 

Matrícula SIAPE: 2022142 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

  

 
ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA N° 143 DE 15 DE AGOSTO 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Dispensa de 

Licitação nº 28/2013, Processo nº 01200.000755/2013-43 celebrado entre o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e a Empresa PRIME IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA – ME – CNPJ: 14.491.610/0001-40, tendo como objeto a aquisição 

de toalha de mesa. Essa comissão está de acordo com o que estabelece os artigos 66, 67 e 

73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguintes da Instrução Normativa nº 2, 

expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições:  

 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: LÚCIA HELENA NEVES  

CPF: 101.623.721-91 

Matrícula no SIAPE: 0662807 

Lotação: Secretaria – Executiva  

 

b)  Substituto: MARIA DO SOCORRO GUERRA DE ARAUJO HASHIMOTO 

CPF: 220.552.901-34 

Matrícula no SIAPE: 1227495 

Lotação: Secretaria – Executiva 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar 

a vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 

renovações contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do 

desempenho da execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos 

fixados na legislação em vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes 

na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sansão em forma de advertência ou 

multa contratual. Informar à área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do 

contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 

desempenho da execução do contrato no período semestral. 
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II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: MARIA DO SOCORRO GUERRA DE ARAUJO HASHIMOTO 

CPF: 220.552.901-34 

Matrícula no SIAPE: 1227495 

Lotação: Secretaria – Executiva 

 

b)  Substituto: LÚCIA HELENA NEVES  

CPF: 101.623.721-91 

Matrícula no SIAPE: 0662807 

Lotação: Secretaria – Executiva 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade 

na prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. 

Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de 

cumprimento de obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, 

previdenciária e fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 

inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO – CPF: 107.301.497-57 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Matrícula SIAPE: 14806878 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

i)   Titular: PRISCILA FERREIRA DE QUEIROZ PINTO – CPF: 994.431.711-04 

Matrícula SIAPE: 2022142 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em 

conformidade com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

 Coordenador-Geral de Recursos Logísticos  
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ATOS DA SECRETARIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA PARA 

INCLUSÃO SOCIAL  

 

 

PORTARIA Nº 146 DE 02 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e tendo 

em vista o disposto no artigo 67 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 

2011, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Rogério Vilela Borges de Andrade Franco, CPF n.º 

005.318.621-43, Matrícula SIAPE nº 1686619, para acompanhar a execução do convênio 

01.0192.00/2009, firmado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e a 

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – SECITEC/MT, conforme 

processo n.º 01200.003656/2009. 

Art. 2º Compete ao responsável pelo acompanhamento do convênio anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

Art. 3º Os atos de acompanhamento da execução do objeto do convênio deverão ser 

registrados no SICONV, conforme previsto no art. 3° da Portaria Interministerial n.º 507, 

de 24 de novembro de 2011. 

Art. 4º Fica revogada a portaria SECIS nº 129, de 15 de julho de 2013.  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 147 DE 02 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e tendo 

em vista o disposto no artigo 67 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 

2011, resolve: 
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Art. 1º Designar o servidor Rogério Vilela Borges de Andrade Franco, CPF n.º 

005.318.621-43, Matrícula SIAPE nº 1686619, para acompanhar a execução do convênio 

01.0061.00/2007, firmado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e a 

Secretaria de Ciência e Tecnologia do Estado de Tocantins – TO, conforme processo n.º 

01200.006987/2007. 

Art. 2º Compete ao responsável pelo acompanhamento do convênio anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

Art. 3º Os atos de acompanhamento da execução do objeto do convênio deverão ser 

registrados no SICONV, conforme previsto no art. 3° da Portaria Interministerial n.º 507, 

de 24 de novembro de 2011. 

Art. 4º Fica revogada a portaria SECIS nº 79, de 05 de junho de 2013.  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 148 DE 02 DE AGOSTO DE 2013. 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e tendo 

em vista o disposto no artigo 67 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 

2011, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Osorio Coelho Guimarães, CPF n.º 516.462.341-20, 

Matrícula SIAPE nº 1830902, para acompanhar a execução do convênio 01.0050.00/2009, 

firmado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e o Estado  do Ceará, 

conforme processo n.º 01200.001450/2009. 

Art. 2º Compete ao responsável pelo acompanhamento do convênio anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

Art. 3º Os atos de acompanhamento da execução do objeto do convênio deverão ser 

registrados no SICONV, conforme previsto no art. 3° da Portaria Interministerial n.º 507, 

de 24 de novembro de 2011. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 
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PORTARIA Nº 149 DE 02 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e tendo 

em vista o disposto no artigo 67 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 

2011, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Gerson de Jesus Martins, Matrícula SIAPE nº 2002484, 

para acompanhar a execução do convênio 01.0055.00/2011, firmado entre o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação e Município de Recife, conforme processo n.º 

01200.001826/2011. 

Art. 2º Compete ao responsável pelo acompanhamento do convênio anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

Art. 3º Os atos de acompanhamento da execução do objeto do convênio deverão ser 

registrados no SICONV, conforme previsto no art. 3° da Portaria Interministerial n.º 507, 

de 24 de novembro de 2011. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 150 DE 06 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e tendo 

em vista o disposto no artigo 67 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 

2011, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Uilliam Rocha da Silva, CPF n.º 634.188.435-49, 

Matrícula SIAPE nº 2008647, para acompanhar a execução do convênio 01.0046.00/2011, 

firmado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e o Município de Matões - 

MA, conforme processo n.º 01200.004179/2011. 
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Art. 2º Compete ao responsável pelo acompanhamento do convênio anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

Art. 3º Os atos de acompanhamento da execução do objeto do convênio deverão ser 

registrados no SICONV, conforme previsto no art. 3° da Portaria Interministerial n.º 507, 

de 24 de novembro de 2011. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria SECIS nº. 123, de 09 de outubro de 2012, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 19, de 15 de outubro de 2012. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 
 

 

 

 

 

PORTARIA N° 151, DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

Institui Comissão Especial de Seleção no âmbito 

do Projeto de Cooperação Técnica 

BRA/IICA/08/001. 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL do 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 10 da Portaria MCT N° 752, de 03 de outubro de 2006 e considerando a necessidade 

Técnica BRA/IICA/08/001 – Inclusão Social/MCTI, firmado entre o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, a Agência Brasileira de Cooperação e o Instituto Interamericano de 

Cooperação para a Agricultura, resolve: 

Art. 1º Instituir Comissão Especial, no âmbito do Projeto BRA/IICA/08/001 como o 

objetivo de proceder à análise e seleção de currículos de candidatos para a execução de 

atividades técnicas especializadas previstas no objetivo imediato n° 4, Produto 4.1, item 11 

do POA.  

Art. 2° Designar os servidores abaixo, para, sob a Coordenação do primeiro, 

integrarem a Comissão de que trata o artigo anterior. 

Fernanda Gomes Pedrosa – Mat. SIAPE nº 1702819 

Giane Naves Emerick – Mat. SIAPE nº 1704413 

Mírian de Fatima Fiuza de Oliveira Freitas – Mat. SIAPE nº 2008373 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 
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PORTARIA Nº 152 DE 08 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, e tendo 

em vista o disposto no artigo 67 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 

2011, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Edilson Soares Neri, CPF n.º 855.249.481-72, Matrícula 

SIAPE nº 1687632, para acompanhar a execução do convênio 01.0025.00/2011, firmado 

entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e o Município de São Gabriel - RS, 

conforme processo n.º 01200.004322/2011. 

Art. 2º Compete ao responsável pelo acompanhamento do convênio anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

Art. 3º Os atos de acompanhamento da execução do objeto do convênio deverão ser 

registrados no SICONV, conforme previsto no art. 3° da Portaria Interministerial n.º 507, 

de 24 de novembro de 2011. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 153 DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, tendo 

em vista o disposto na legislação vigente a época da celebração dos convênios, contratos de 

repasse ou instrumentos congêneres e na Portaria SECIS/MCTI nº 35, de 26.06.2012, 

resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Alexandre Francisco de Sousa Leite, CPF n.º 

857.338.491-34,  Matrícula SIAPE nº 1766353, para analisar o processo de Prestação de 

Contas, conforme quadro abaixo:  

Processo Interessado UF 

01200.001138/2009-89 APAE/PARACATÚ MG 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 
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PORTARIA Nº 154 DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, tendo 

em vista o disposto na legislação vigente à época da celebração dos convênios, contratos de 

repasse ou instrumentos congêneres, e na Portaria SECIS/MCTI nº 35, de 26.06.2012, 

resolve: 

Art.1° Designar o Empregado Público TEOBALDO SOLINO FILHO, CPF n° 

296.463.911-68, Matrícula SIAPE nº 1837356, para analisar o processo de Prestação de 

Contas listado no quadro abaixo: 

 

Processo Interessado UF 

01200.004588/2003 - 38 Prefeitura Municipal de Tracunhaém PE 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 155 DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, tendo 

em vista o disposto na legislação vigente à época da celebração dos convênios, contratos de 

repasse ou instrumentos congêneres, e na Portaria SECIS/MCTI nº 35, de 26.06.2012, 

resolve: 

Art.1° Designar a servidora, Marcela Silva Martins de Oliveira Matrícula SIAPE Nº 

1815057, para analisar os processos de Prestação de Contas, no que concerne 

exclusivamente ao aspecto técnico de cumprimento do objeto, listados no quadro abaixo: 

 

Processo Interessado UF 

01200.007101/2006 – 11 Universidade Estadual de Goiás – UEG GO 

01200.007096/2006 – 47  Universidade Estadual de Goiás – UEG GO 

01200.007727/2007 – 17  Município de Pitanga PR 

01200.007267/2007 – 19  IDEP AC 
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Art. 2º A responsabilidade técnica dos processos nº 7096/2006 e 7191/2006 será 

transferida do servidor Edimar Gomes Ferreira.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 156 DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL, 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/MCTI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme disposto no art. 10 da Portaria MCT nº 752, de 03.10.2006, tendo 

em vista o disposto na legislação vigente à época da celebração dos convênios, contratos de 

repasse ou instrumentos congêneres, e na Portaria SECIS/MCTI nº 35, de 26.06.2012, 

resolve: 

Art.1° Revogar a responsabilidade da servidora Valéria Grilanda Rodrigues Paiva, 

Matrícula SIAPE Nº 1112563, quanto à portaria 141, e ao processo nº 4573/2010 – 07. 

Art. 2 º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO 
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ATOS DO COMITÊ EXECUTIVO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO  

 

PORTARIA Nº 05, DE 06 DE AGOSTO DE 2013 

 

Altera a Portaria nº 1, de 26 de fevereiro de 2013, 

que institui Grupo de Trabalho para elaborar o PDTI 

2013-2015 do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação. 

 

O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe conferem o inciso XII, art. 1º, da Portaria nº 383, de 30 de maio 

de 2012, resolve: 

Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 1, de 26 de fevereiro de 2013 passa a vigorar com 

seguinte redação: 

IV. Secretaria Executiva (SEXEC) 

Titular: Roberto Dantas de Pinho 

Suplente: Iran Cardoso Júnior 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RENATO BAUMGRATZ VIOTTI 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA FISICAS  

 

PORTARIA N° 51 DE 04 DE JULHO DE  2013 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS – CBPF, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria no. 1.597, publicada no D.O.U. de 22/11/2011, seção 

2, pág. 2, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI,  resolve: 
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Art. 1º - Designar ALEXANDRE SILVA DA COSTA, CPF 831.091.027/49, 

matrícula SIAPE nº 1526380, Analista em C&T, Chefe do Serviço de Apoio 

Administrativo - SAA, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos abaixo 

relacionados, e nos impedimentos legais EDUARDO DUARTE DE MENDONÇA, CPF nº 

769.667.557-53, matrícula SIAPE nº 0673659, Assistente em C&T, Chefe do Serviço de 

Material e Patrimônio. 

Contrato n° 004/2008 – DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS E OBRAS 

LTDA 

Contrato n° 010/2008 – PAROLE ENGENHARIA DE ELEVADORES LTDA 

Contrato n° 014/2010 – PH RIO TELEINFORMATICA LTDA-ME 

Contrato n° 015/2010 – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA 

Contrato n° 017/2010 – QUIMICLEAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Contrato nº 001/2011 BENTEL COMÉRCIO SERVIÇOS DE 

TELEINFORMÁTICA LTDA 

Contrato nº 003/2011 - TNL PCS S/A 

Contrato nº 006/2011 - ULTRADIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇO PARA 

ESCRITÓRIO LTDA 

Contrato nº 008/2011 - ELEVADORES IDEAL LTDA.EPP 

Contrato nº 011/2011 - LIGTH SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 

Contrato n° 016/2011 – ECOCARE 1000 TRATAMENTO DE RESÍDUOS E 

RECICLAGEM LTDA 

Contrato n° 017/2011 – MAX SEGURANÇA MÁXIMA LTDA 

Contrato nº 012/2011 -  ELETRÕNICA GUTERRES LTDA 

Contrato n° 019/2011 – ELEVADORES IVIMAIA LTDA 

Contrato n° 006/2012 – NOBRE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

Contrato n° 008/2012 – GARAGE VISCONDE DA GÁVEA LTDA 

Contrato n° 011/2012 – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS – ECT 

Contrato n° 019/2012 – TELEMAR NORTE LESTE S/A 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

FERNANDO LÁZARO FREIRE JR. 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 59 DE 15 DE JULHO DE 2013 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS – CBPF, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria no. 1.597, publicada no D.O.U. de 22/11/2011, seção 

2, pág. 2, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI,  resolve: 
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Art. 1º - Designar Comissão para analisar a distribuição do espaço físico dos 

laboratórios científicos do CBPF.   

Art. 2º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fernando Lázaro Freire Jr., Presidente 

Alexandre Malta Rossi 

Eliane Wajnberg 

Ignacio Bediaga e Hickman 

Andre Massafferri Rodrigues 

Rubem Luis Sommer 

Andre Luiz  Pinto  

Art. 3º PRAZO 

A Comissão tem o prazo de sessenta dias, para conclusão dos trabalhos a contar de 

sua publicação no Boletim de Serviço do MCTI.  

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

 

FERNANDO LÁZARO FREIRE JR. 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 66 DE 13 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS – CBPF, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria no. 1.597, publicada no D.O.U. de 22/11/2011, seção 

2, pág. 2, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI,  resolve: 

Art. 1º - Designar ISMAR THOMAZ JABUR, CPF 339.637.897/00, matrícula 

SIAPE nº 0672679, Tecnologista Senior, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato abaixo relacionado, e nos impedimentos legais seu substituto, ALEXANDRE 

SILVA DA COSTA, CPF 831.091.027/49, matrícula SIAPE nº 1526380, Analista em 

C&T. 

Contrato n° 006/2013 – CONSTRUTORA PLURAL LTDA. 

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

FERNANDO LÁZARO FREIRE JR. 
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PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 

JULHO/2013 
 

NOME EXERCÍCIO 
PERÍODO Nº 

DIAS 
PERÍODO 

INÍCIO TÉRMINO 

Ailton Dias de Oliveira 2013 08/07 27/07 20 2º 

Alberto Correa dos Reis 2013 29/07 17/08 20 2º 

Anderson Franco Rosa 2013 15/07 03/08 20 2º 

André Massafferri 

Rodrigues 
2013 08/07 27/07 20 2º 

Bartolomeu D. B. 

Figueiredo 
2013 10/07 29/07 20 2º 

Célia Maria C. Monteiro 2013 15/07 03/08 20 2º 

Cleonice Maria S. Martins 2013 29/07 17/08 20 2º 

Daniel Acosta Avalos 2013 12/07 31/07 20 2º 

Eduardo Duarte de 

Mendonça 
2013 01/07 20/07 20 2º 

Eliane Wajnberg 2013 29/07 17/08 20 2º 

Eloina Rangel Motta 

Carvalho 
2013 29/07 17/08 20 2º 

Emil de Lima Medeiros 2013 04/07 23/07 20 2º 

Fernando Dantas Nobre 2013 22/07 10/08 20 2º 

Fernando Márcio B. de 

Sousa 
2013 15/07 03/08 20 2º 

Fernando Pinto de Pinho 2013 01/07 20/07 20 2º 

Francisca Valéria F. 

Gomes 
2013 08/07 27/07 20 2º 

Francisco Caruso Neto 2013 08/07 27/07 20 2º 

Francisco Roberto 

Leonardo 
2013 30/07 18/08 20 2º 

Gilvan Augusto Alves 2013 08/07 27/07 20 2º 

Heloisa Maria O. B. da 

Silva 
2013 29/07 17/08 20 2º 

Ignácio Alfonso de B. e 

Hichman 
2013 08/07 27/07 20 2º 

Itzhak Roditi 2013 03/07 22/07 20 2º 

Ivan dos Santos O. Junior 2013 01/07 20/07 20 2º 
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Ivanildo Aquino de 

Oliveira 
2013 02/07 21/07 20 2º 

Jefferson Molina 2013 08/07 27/07 20 2º 

José Abdalla Helayel Neto 2013 03/07 22/07 20 2º 

João Antonio Pinto de 

Pinho 
2013 12/07 31/07 20 2º 

João Paulo Sinnecker 2013 15/07 03/08 20 2º 

José Eduardo P. de 

Carvalho 
2013 29/07 17/08 20 2º 

José Thadeu P. D. 

Cavalcanti 
2013 01/07 20/07 20 2º 

Ligia Maria C. S. 

Rodrigues 
2013 23/07 12/08 20 2º 

Luiz Carlos Garcia da 

Silva 
2013 08/07 27/07 20 2º 

Magda Bittencourt Fontes 2013 15/07 03/08 20 2º 

Marcelo Giovani Mota 

Souza 
2013 01/07 20/07 20 2º 

Marcelo Portes de 

Albuquerque 
2013 15/07 03/08 20 2º 

Márcia Cristina Ferreira 

Aguiar 
2013 15/07 02/08 19 2º 

Marcio Portes de 

Albuquerque 
2013 10/07 29/07 20 2º 

Marcos de Castro 

Carvalho 
2013 01/07 20/07 20 2º 

Maria Aparecida de O. 

Pádua 
2013 10/07 29/07 20 2º 

Maria de Fátima Machado 2013 15/07 03/08 20 2º 

Marilena Gonçalves de 

Carvalho 
2013 08/07 27/07 20 2º 

Martín Makler 2013 29/07 17/08 20 2º 

Nami Fux Svaiter 2013 23/07 11/08 20 2º 

Nelson Cesar C. P. 

Furtado 
2013 01/07 20/07 20 2º 

Nelson Pinto Neto 2013 15/07 03/08 20 2º 

Nilton Alves Junior 2013 15/07 03/08 20 2º 

Nilva Maria Lange 2013 01/07 20/07 20 2º 

Octacílio Costa Carvalho 2013 08/07 27/07 20 2º 

Raimundo Nonato de A. 

Moura 
2013 01/07 20/07 20 2º 
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Roberto Silva S. Junior 2013 01/07 20/07 20 2º 

Rodrigo Felix de A. 

Cardoso 
2013 15/07 03/08 20 2º 

Rubem Luis Sommer 2013 01/07 20/07 20 2º 

Sandro Luiz Pereira da 

Silva 
2013 05/07 24/07 20 2º 

Sérgio José B. Duarte 2013 29/07 17/08 20 2º 

Sérgio Martins de Oliveira 2013 22/07 10/08 20 2º 

Vicente Alves Cunha 2013 15/07 03/08 20 2º 

 
 

 

LICENÇAS / AFASTAMENTOS 

JULHO/2013 

 

 

SERVIDOR PERÍODO CÓDIGO FINALIDADE 

Andre Luiz Pinto 
22/07/13 a 

26/07/13 
P 

Ministrar Curso de Pós-Graduação 

de Microscopia Eletrônica na 

UFES, no Espírito Santo. 

André Massafferrri 

Rodrigues 

16/07/13 a 

11/08/13 
L 

Desenvolver trabalhos científicos 

em colaboração internacional no 

CERN, em Genebra, Suíça. 

Barbara de Aguiar 

Costa 

19/07/13 a 

27/07/13 
P 

Participação na 25ª Reunião Anual 

da SBPC, em Recife. 

Constantino Tsallis 
20/07/13 a 

06/09/13 
L 

Colaboração científica com o Prof. 

T. Bountis do projeto Thales, em 

Eraklion, Patras, Grécia 

Denise Coutinho de 

Alcântara Costa 

27/05/13 a 

02/08/13 
A Licença para Tratamento de Saúde. 

Francisco Roberto 

Leonardo 

24/07/13 a 

26/07/13 
P 

Participação na 25ª Reunião Anual 

da SBPC, em Recife. 

Frederico Theodoro 

Amaral Cunha 

27/10/11 a 

16/08/13 
A Licença para Tratamento de Saúde. 

George Marques de 

Lima 

22/04/13 a 

01/09/13 
A Licença para Tratamento de Saúde. 

Geraldo Roberto 

Carvalho Cernicchiaro 

22/07/13 a 

26/07/13 
P 

Participação na 25ª Reunião Anual 

da SBPC, em Recife. 

Herman Pessoa Lima Jr 
22/07/13 a 

26/07/13 
P 

Participação na 25ª Reunião Anual 

da SBPC, em Recife. 
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Luiz Carlos Sampaio 

Lima 

01/03/13 a 

28/02/14 
L 

Realizar estágio Sênior no Deptº de 

Física e Astronomia da Univ. da 

Califórnia, em Irvine, EUA. 

Marcelo José Rebouças 
04/07/13 a 

14/07/13 
L 

Participar da 20th International 

Conference on General Relativity 

and Gravitation em Varsóvia, 

Polônia. 

Márcia Cristina F. 

Aguiar 

09/07/13 a 

10/07/13 
P 

Participação na 2ª Reunião do 

Comitê Especial para GQ e 

Comissão Interna do Plano de 

Carreira de C&T, em Brasília. 

Maria da Graça Alves 

Freire 

25/04/13 a 

12/08/13 
A Licença para Tratamento de Saúde. 

Octacílio Costa 

Carvalho 

27/06/13 a 

04/07/13 
P Outras Licenças e Afastamentos. 

Renato Santana 
26/06/13 a 

26/07/13 
L 

Colaboração entre o CERN e o 

CBPF no projeto Data-Manager, 

em Genebra, Suíça. 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGOS: 

A  Licença para Tratamento de Saúde - artigos 202 a 206 da Lei 8.112/90 

B  Licença por Acidente em Serviço - artigo 211 da Lei 8.112/90 

C  Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família - artigo 83 da Lei 8.112/90  

D  Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade - artigos 207 a 210 da Lei 

8.112/90 

E  Licença  por Motivo de Afastamento do Cônjuge - artigo 84 - parágrafo 1º da Lei 

8.112/90 

F Licença  para Atividade Política - artigo 86 da Lei 8.112/90 

G  Licença-Prêmio por Assiduidade - artigo 7º da Lei nº 9.527/97 

H  Licença para Tratar de Interesses Particulares - artigo 91 da Lei 8.112/90 

I - Licença para Desempenho de Mandato Classista - artigo 92 da Lei 8.112/90 

J - Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade - artigo 93 da Lei 8.112/90 

K  Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo  - artigo 94 da Lei 8.112/90 

L  Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior - artigo 95 da Lei 8.112/90 

M  Afastamento para Servir em Organismo Internacional (sem remuneração) - artigo 

96 da Lei 8.112/90 

N  Licença  para Capacitação - Lei  9.527/97 

O  Licença Incentivada Sem Remuneração - MP 2.174-28/01  e  PO 07/99 

P  Outras Licenças / Afastamentos 
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DIÁRIAS 

 

SERVIDOR PERÍODO FINALIDADE 

Barbara de Aguiar Costa 
19/07/13 a 

27/07/13 

Participação na 25ª Reunião Anual da SBPC, 

em Recife. 

Francisco Roberto 

Leonardo 

24/07/13 a 

26/07/13 

Participação na 25ª Reunião Anual da SBPC, 

em Recife. 

Márcia Cristina F. Aguiar 
08/07/13 a 

10/07/13 

Participação na 2ª Reunião do Comitê Especial 

para GQ e Comissão Interna do Plano de 

Carreira de C&T, em Brasília. 

 

RELAÇÃO DE COLABORADORES EVENTUAIS 

 

FAVORECIDO INSTITUIÇÃO PERÍODO FINALIDADE 

Arquimedes 

Diogenes Ciloni 

Univ. Federal de 

Uberlândia/MG 

01/07/13 a 

02/07/13 

Participar da abertura da 

ICRC 2013, representando o 

MCTI. 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA 

 

 

PORTARIA N.º 036, DE 31 DE JULHO DE 2013 

 

O Diretor do INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIENCIA E 

TECNOLOGIA – IBICT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria MCT n.º 

407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU em 30/06/2006, em conformidade com o 

disposto no Decreto nº 7.746, de 5/06/2012 e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10, 

de 12/11/2012,resolve: 

Art. 1º Designar os servidores listados abaixo, para, sob a presidência do primeiro e 

vice-presidência do segundo, formalizarem a composição da Comissão Gestora do Plano de 

Gestão de Logística Sustentável - PLS/IBICT, com o objetivo de estabelecer práticas de 

sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na administração da instituição: 
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I – Reginaldo de Araújo Silva 

II – Alexandre Alves da Silva 

III - Adriano Grave da Motta 

IV – Adir Bezerra da Costa Nascimento 

V - Antonia de Maria Alves Sousa 

VI - Arthur Costa 

VII – João Sérgio Beserra de Lima 

VIII - Marcus Barroso de Assis Fonseca 

Art. 2º Estabelecer o prazo estipulado pela Portaria nº 12, de 10 de maio de 

2013 para a conclusão do trabalho. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

EMIR JOSÉ SUAIDEN 

 

 

 

ATOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO 

 

PORTARIA N° 31, DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

O Diretor do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO - INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.054, de 27 de maio de 2011 da Casa Civil e em 

obediência ao que estabelece o Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, resolve: 

Art. 1º - Constituir Comissão Interna para estimular a separação de resíduos 

recicláveis descartados (coleta seletiva solidária) e implantar a Agenda Ambiental (A3P), 

no âmbito do Instituto Nacional do Semiárido, em Campina Grande/PB. 

Art. 2º - A Comissão terá a seguinte composição: 

- SARA RANULCE DE MEDEIROS, Assistente em C&T, matrícula SIAPE n° 

2009389, Presidente; 

- PAULO LUCIANO DA SILVA SANTOS, Técnico, matrícula SIAPE n° 1704162, 

Vice-Presidente; 

- EVERALDO GOMES DA SILVA, Analista em C&T, matrícula SIAPE n° 

2297964, membro; e 

- GILSELE DA CUNHA BASTOS, Assistente em C&T, matrícula SIAPE n° 

671693, membro.  

Art. 3º - Fica revogada a Portaria INSA nº 15, de 13 de julho de 2011, publicada do 

Boletim de Serviço MCT nº 13, de 15 de julho de 2011. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

IGNACIO HERNÁN SALCEDO 
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ATOS DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS - CEMADEN 

 
 

PORTARIA Nº 11 DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 

Art 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente à Dispensa 

de Licitação nº 01/2013, cuja contratação do objeto – aquisição de lâmpadas e acessórios - 

foi celebrada entre o Cento Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais, 

órgão vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, e a Empresa 

HAPORTEC COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRO ELETRÔNICOS LTDA - 

EPP, em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como 

o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela 

SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições:  

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

b)  Substituta: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual ou instrumento equivalente. Acompanhar a vigência 

do prazo de entrega previsto no Edital ou instrumento equivalente. Promover manifestação 

formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de 

sanção em forma de advertência, e/ou multa contratual, e/ou suspensão temporária, e/ou 

declaração de inidoneidade. Proceder à instrução processual referente ao pagamento da 

fatura após o devido ateste e incorporação dos bens patrimoniais. Conferir os dados das 

faturas antes de atestá-las, promover as correções devidas e arquivando cópia junto aos 

demais documentos pertinentes. 
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II – FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

b)  Substituto: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas logísticas, a 

qualidade e quantidade do material fornecido pela contratada, de acordo com as 

especificações previstas no Instrumento convocatório ou instrumento equivalente. Verificar 

se o material entregue está de acordo com o Edital ou instrumento equivalente. Acionar a 

contratada em caso de entrega de material defeituoso, para proceder a devida troca. E, no 

decorrer do seu uso, apresente qualquer defeito, acionar a garantia técnica das empresas 

credenciadas. Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual e informar ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências. Prestar apoio ao Gestor do 

Contrato nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e a fiscalização da entrega 

dos materiais permanentes/consumo. 

 

 

 

III – FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

b)  Titular: DARLAN APARECIDO RURIZ - CPF: 842.734.371-04 

Matrícula SIAPE: 1480687 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

c)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA - CPF: 706.895.041-87 

Matrícula SIAPE: 2024161 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

d)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

e)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  
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f)  Titular: FABIO AKIRA ITO - CPF: 107.301.497-57 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

g)  Titular: PRISCILA FERREIRA DE QUEIROZ PINTO - CPF: 994.431.711-04 

Matrícula SIAPE: 2022142  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

h)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA - CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

i)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder à liquidação da Nota Fiscal, 

com fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao 

contrato. Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de 

exame de documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

AGOSTINHO TADASHI OGURA 

 

 

 

PORTARIA Nº 12 DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 
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Art 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente à Dispensa 

de Licitação nº 01/2013, cuja contratação do objeto – aquisição de lâmpadas e acessórios - 

foi celebrada entre o Cento Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais, 

órgão vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, e a Empresa T. 

F. BATISTA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME, em obediência ao que estabelece os artigos 

66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, 

expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições:  

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

b)  Substituta: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual ou instrumento equivalente. Acompanhar a vigência 

do prazo de entrega previsto no Edital ou instrumento equivalente. Promover manifestação 

formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de 

sanção em forma de advertência, e/ou multa contratual, e/ou suspensão temporária, e/ou 

declaração de inidoneidade. Proceder à instrução processual referente ao pagamento da 

fatura após o devido ateste e incorporação dos bens patrimoniais. Conferir os dados das 

faturas antes de atestá-las, promover as correções devidas e arquivando cópia junto aos 

demais documentos pertinentes. 

 

II – FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

b)  Substituto: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas logísticas, a 

qualidade e quantidade do material fornecido pela contratada, de acordo com as 

especificações previstas no Instrumento convocatório ou instrumento equivalente. Verificar 

se o material entregue está de acordo com o Edital ou instrumento equivalente. Acionar a 

contratada em caso de entrega de material defeituoso, para proceder a devida troca. E, no 
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decorrer do seu uso, apresente qualquer defeito, acionar a garantia técnica das empresas 

credenciadas. Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual e informar ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências. Prestar apoio ao Gestor do 

Contrato nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e a fiscalização da entrega 

dos materiais permanentes/consumo. 

 

III – FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

b)  Titular: DARLAN APARECIDO RURIZ - CPF: 842.734.371-04 

Matrícula SIAPE: 1480687 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

 

 

c)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA - CPF: 706.895.041-87 

Matrícula SIAPE: 2024161 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

d)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

e)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  

 

f)  Titular: FABIO AKIRA ITO - CPF: 107.301.497-57 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

g)  Titular: PRISCILA FERREIRA DE QUEIROZ PINTO - CPF: 994.431.711-04 

Matrícula SIAPE: 2022142  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

h)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA - CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

i)   Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder à liquidação da Nota Fiscal, 

com fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao 

contrato. Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de 

exame de documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

AGOSTINHO TADASHI OGURA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 13 DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 

Art. 1º. Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente à 

Dispensa de Licitação nº 01/2013, cuja contratação do objeto – aquisição de lâmpadas e 

acessórios - foi celebrada entre o Cento Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 

Naturais, órgão vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, e a 

Empresa J. BILL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA 

ME, em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como 

o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela 

SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 
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b)  Substituta: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual ou instrumento equivalente. Acompanhar a vigência 

do prazo de entrega previsto no Edital ou instrumento equivalente. Promover manifestação 

formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de 

sanção em forma de advertência, e/ou multa contratual, e/ou suspensão temporária, e/ou 

declaração de inidoneidade. Proceder à instrução processual referente ao pagamento da 

fatura após o devido ateste e incorporação dos bens patrimoniais. Conferir os dados das 

faturas antes de atestá-las, promover as correções devidas e arquivando cópia junto aos 

demais documentos pertinentes. 

 

II – FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

 

 

b)  Substituto: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas logísticas, a 

qualidade e quantidade do material fornecido pela contratada, de acordo com as 

especificações previstas no Instrumento convocatório ou instrumento equivalente. Verificar 

se o material entregue está de acordo com o Edital ou instrumento equivalente. Acionar a 

contratada em caso de entrega de material defeituoso, para proceder a devida troca. E, no 

decorrer do seu uso, apresente qualquer defeito, acionar a garantia técnica das empresas 

credenciadas. Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual e informar ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências. Prestar apoio ao Gestor do 

Contrato nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e a fiscalização da entrega 

dos materiais permanentes/consumo. 

 

III – FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO      B. Serv., n. 15, Brasília, 15 Ago  2013 

 

52                                             bs@mct.gov.br 

b)  Titular: DARLAN APARECIDO RURIZ - CPF: 842.734.371-04 

Matrícula SIAPE: 1480687 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  
 

c)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA - CPF: 706.895.041-87 

Matrícula SIAPE: 2024161 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  
 

d)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  
 

e)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  
 

f)   Titular: FABIO AKIRA ITO - CPF: 107.301.497-57 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

g)  Titular: PRISCILA FERREIRA DE QUEIROZ PINTO - CPF: 994.431.711-04 

Matrícula SIAPE: 2022142  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

h)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA - CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

i)   Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder à liquidação da Nota Fiscal, 

com fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao 

contrato. Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de 

exame de documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

AGOSTINHO TADASHI OGURA 
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PORTARIA Nº 14 DE 15 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 

Art 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente à aquisição 

de licenças permanentes e equipamentos de videoconferência e tele presença para o Centro 

de Nacional de Monitoramento de Alertas e Desastres Naturais - CEMADEN, referente à 

da adesão a Ata de Registro de Preços nº 14/2011, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

15/2011, da Marinha do Brasil, objeto da Nota de Empenho 2012NE800001, tendo como 

contratada a empresa SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÃO LTDA, em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da 

Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições:  

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

b)  Substituta: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual ou instrumento equivalente. Acompanhar a vigência 

do prazo de entrega previsto no Edital ou instrumento equivalente. Promover manifestação 

formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de 

sanção em forma de advertência, e/ou multa contratual, e/ou suspensão temporária, e/ou 

declaração de inidoneidade. Proceder à instrução processual referente ao pagamento da 

fatura após o devido ateste e incorporação dos bens patrimoniais. Conferir os dados das 

faturas antes de atestá-las, promover as correções devidas e arquivando cópia junto aos 

demais documentos pertinentes. 

 

II – FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA - CPF: 109.682.558-92 

Matrícula no SIAPE: 1153650 

Lotação: CEMADEN  
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b)  Substituto: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas logísticas, a 

qualidade e quantidade do material fornecido pela contratada, de acordo com as 

especificações previstas no Instrumento convocatório ou instrumento equivalente. Verificar 

se o material entregue está de acordo com o Edital ou instrumento equivalente. Acionar a 

contratada em caso de entrega de material defeituoso, para proceder a devida troca. E, no 

decorrer do seu uso, apresente qualquer defeito, acionar a garantia técnica das empresas 

credenciadas. Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual e informar ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências. Prestar apoio ao Gestor do 

Contrato nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e a fiscalização da entrega 

dos materiais permanentes/consumo. 

 

III – FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

b)  Titular: DARLAN APARECIDO RURIZ - CPF: 842.734.371-04 

Matrícula SIAPE: 1480687 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

c)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA - CPF: 706.895.041-87 

Matrícula SIAPE: 2024161 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

d)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

e)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  

 

f)  Titular: FABIO AKIRA ITO - CPF: 107.301.497-57 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

g)  Titular: PRISCILA FERREIRA DE QUEIROZ PINTO - CPF: 994.431.711-04 

Matrícula SIAPE: 2022142  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  
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h)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA - CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

i)   Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder à liquidação da Nota Fiscal, 

com fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao 

contrato. Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de 

exame de documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

AGOSTINHO TADASHI OGURA 
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